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ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA N.º 17/2025

 

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco), por meio de videoconferência e de forma presencial,
simultaneamente, nos termos da Resolução nº 04/2020 e Portaria nº 2154/2022, ambas do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará,
disponibilizadas nos DJes de 20 de agosto de 2020 e 04 de outubro de 2022, respectivamente, com início às 09 horas, teve lugar a 17ª
Sessão Ordinária da colenda Terceira Câmara Criminal. Presentes as Excelentíssimas Desembargadores ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO – Presidente, MARIA EDNA MARTINS, HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA, ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria nº 252/2025). Ausente justificadamente a eminente
Desembargadora ROSILENE FERREIRA FACUNDO – Portaria nº 252/2025. O Ministério Público se fez representar pelo eminente Procurador
de Justiça Dr. FRANCISCO OSIETE CAVALCANTE FILHO, assim como a Defensoria Pública do Estado do Ceará pelo Dr. ADRIAN0 LEITINHO
CAMPOS, sendo os trabalhos secretariados pelo bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO. Havendo número legal, invocando a proteção
de Deus, a eminente Desembargadora Presidente declarou aberta a Sessão. Sem embargo foi aprovada a Ata da 16ª sessão ordinária de
20 (vinte) de maio de 2025 (dois mil e vinte e cinco). Secretaria da Terceira Câmara Criminal. Fortaleza, aos 27 (vinte e sete) dias do mês
de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco). JULGAMENTOS: 1 – PROCESSOS EXTRA PAUTA:  1.1 – Habeas Corpus nº
0623829-45.2025.8.06.0000. Impetrante: EMANUEL DE PÁDUA ALMEIDA DE PAIVA. Paciente: ANIEL DA SILVA MENDES. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 16ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES.
Após pedir vista dos autos na 16ª sessão ordinária, datada de 20 de maio de 2025, a Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.2 – Habeas Corpus nº 0623278-
65.2025.8.06.0000. Impetrantes: DANIELLY JORDANA SANTOS DE MEDEIROS e OUTRO. Paciente: FRANCISCO ISAAC DA SILVA OLIVEIRA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. Após pedir vista dos autos na 16ª sessão ordinária, datada de 20 de maio de 2025, o
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO proferiu seu voto-vista.  - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou
em conhecer do Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos da eminente Relatora. Vencida a
divergência lançada verbalmente pela eminente Desembargadora Maria Edna Martins que votou no sentido de conceder a ordem,
sustentando o entendimento de excesso de prazo". 1.3 – Habeas Corpus nº 0623408-55.2025.8.06.0000. Impetrantes: LOHANA
GIAFONY FREITAS DE LUNA BELARMINO e OUTRO. Paciente: F. L. P. da C. Paciente: J. da S. C. H. Impetrado: PROMOTOR DE JUSTIÇA
COORDENADOR DO GRUPO ESPECIAL DE COMBATE À CORRUPÇÃO DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. A nobre causídica impetrante Dra. Lohana Giafony Freitas de Luna Belarmino, OAB/CE 43168, sustentou
oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do
parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.4 – Habeas Corpus nº 0623418-
02.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ ISLENO DA SILVA ALVES. Paciente: ANTÔNIO JUVENAL FEITOSA DE ARAÚJO. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. O nobre
causídico impetrante Dr. José Isleno da Silva Alves, OAB/CE 46280, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se
manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar
a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.5 – Habeas Corpus nº 0624406-23.2025.8.06.0000.  Impetrante:
FRANCISCA NEIRILANE ROQUES NASCIMENTO. Paciente: TALES MATEUS BRITO DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. A nobre causídica impetrante Dra. Francisca Neirilane Roques Nascimento, OAB/CE 45885,
sustentou oralmente suas razões no prazo regimental. Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos
do parecer acostado aos autos. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do
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Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.6 – Habeas Corpus nº
0623204-11.2025.8.06.0000. Impetrante: JOÃO IGOR FURTADO DE SOUZA. Paciente: Y. C. M.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 3º
JUIZADO ESPECIAL DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.7 – Habeas Corpus nº 0621384-54.2025.8.06.0000.
Impetrante: JOAQUIM VICTOR BEZERRA MAGALHÃES. Paciente: JEFFERSON LOPES CUSTÓDIO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA
DA COMARCA DE SENADOR POMPEU. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.8 – Habeas Corpus nº
0622514-79.2025.8.06.0000. Impetrante: JONATAS PEREIRA BITENCOURT. Paciente: FRANCISCO PATRIK ALENCAR AMARAL.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.9 – Habeas Corpus nº 0623085-50.2025.8.06.0000.
Impetrante: KAIQUE RODRIGUES MOTA. Paciente: LEANDRO BRITO DE SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DE EXECUÇÃO
PENAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Habeas Corpus para denegar a ordem nos termos requerido, e, de ofício, conceder a ordem para
determinar ao Juiz da 3ª Vara de Execução Penal da Comarca de Fortaleza que proceda com a realização de audiência de justificação, no
prazo de 15 (quinze) dias, decidindo, como lhe parecer de direito, acerca da regressão definitiva de regime do paciente, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.10 – Habeas Corpus nº 0623689-11.2025.8.06.0000. Impetrante: LORENNA DE SOUZA MONTEIRO.
Paciente: FRANCISCO FABIANO HOLANDA RUIVO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas
Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.11 – Habeas Corpus nº 0623926-
45.2025.8.06.0000. Impetrante: JACQUELINE CHAVES BESSA. Paciente: DANDARA KELLY GOMES DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder
parcialmente a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.12 – Habeas Corpus nº 0624023-45.2025.8.06.0000.
Impetrantes: KARLA MAIRLY SOARES DOS SANTOS e OUTRO. Paciente: LUCIANO COSTA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA
VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em parcialmente prejudicado o Habeas Corpus e, na parte remanescente,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.13 – Habeas Corpus nº 0624040-81.2025.8.06.0000.
Impetrante: WRIALLE YUGO BEZERRA CALDAS. Paciente: JOSÉ ALMIR FEITOZA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA
ÚNICA DA COMARCA DE LAVRAS DA MANGABEIRA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.14 – Habeas Corpus nº 0624247-80.2025.8.06.0000. Impetrante: CARLA PATRÍCIA DE OLIVEIRA
PERNAMBUCO. Paciente: FERNANDO DOUGLAS DA SILVA SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA
E DAS GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.15 – Habeas Corpus nº 0624304-98.2025.8.06.0000. Impetrante: MANOEL ABÍLIO LOPES. Paciente: EBIVANDO ESMERINO DE
CARVALHO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE JIJOCA DE JERICOACOARA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.16 – Habeas Corpus nº 0624471-18.2025.8.06.0000. Impetrante:
SELUMIEL LEITE DE ALENCAR. Paciente: RENALDO BARBOSA DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
ARARIPE. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.17 – Habeas Corpus nº
0624737-05.2025.8.06.0000. Impetrante: GERVÁSIO DE MORAES FILHO. Paciente: BRUNO ANDERSON SOUSA ROCHA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.18 – Habeas Corpus nº 0624816-81.2025.8.06.0000. Impetrante:
FRANCISCO MATHEUS BARROS SANTOS. Paciente: DOMINIQUE DE SOUSA DA CRUZ. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA
CRIMINAL DA COMARCA DE ITAPIPOCA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora),
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HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.19 – Habeas Corpus nº 0624348-20.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: DANIEL
FONTENELE DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA DO JÚRI DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO.
- Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a
ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.20 – Habeas Corpus nº 0623547-07.2025.8.06.0000. Impetrante:
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: ERICA SOARES GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em julgar parcialmente prejudicado o Habeas Corpus e, na parte remanescente, denegar a ordem
impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.21 – Habeas Corpus nº 0623217-10.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO
CÉSAR SANTANA SANTOS. Paciente: ROBÉRIO FERREIRA GOMES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.22 –
Habeas Corpus nº 0623950-73.2025.8.06.0000. Impetrante: CARLOS BEZERRA NETO. Paciente: FRANCISCO DAVID SILVA BARBOSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA JUSTIÇA MILITAR DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do presente Habeas
Corpus, nos termos do voto do eminente Relator". 1.23 – Habeas Corpus nº 0624356-94.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO
ERMESON CAPISTRANO DE QUEIROZ. Paciente: ALICE BARROS COSTA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.24 – Habeas Corpus nº 0624731-
95.2025.8.06.0000. Impetrante: MÔNICA MARIA MARQUES MATIAS. Paciente: FRANCISCO ÉDIO DOS SANTOS OLIVEIRA. Impetrado:
JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada,
nos termos do voto do eminente Relator". 1.25 – Habeas Corpus nº 0624910-29.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA
DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: JOAQUIM DE JESUS CORDEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA
DE TIANGUÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.26 –
Habeas Corpus nº 0624560-41.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: LUÍS
FERNANDO ALEXANDRE VIANA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025).  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora".
1.27 – Habeas Corpus nº 0623813-91.2025.8.06.0000. Impetrante: PEDRO HENRIQUE BRASIL DE SOUZA. Paciente: RAIMUNDO
PAULO DA SILVA NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE ARACOIABA. - Julgadores: As Exmas. Sras.
Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer do presente Habeas Corpus para julgar prejudicada a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.28 –
Habeas Corpus nº 0624189-77.2025.8.06.0000. Impetrante: FRANCISCO ARTUR DE OLIVEIRA PORTO. Paciente: LEVI RODRIGUES
VIEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025).  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.29 – Habeas Corpus nº
0624383-77.2025.8.06.0000. Impetrante: JOSÉ CRISÓSTOMO BARROSO IBIAPINA. Paciente: GLEISON DO NASCIMENTO DE SOUSA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 5º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. - Julgadores: As Exmas.
Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025).  - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos
termos do voto da eminente Relatora". 1.30 – Habeas Corpus nº 0624457-34.2025.8.06.0000. Impetrante: BRUNO DE MATOS
SILVA. Paciente: ESMAEL RODRIGUES DE VASCONCELOS SOUZA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do
voto da eminente Relatora". 1.31 – Habeas Corpus nº 0624562-11.2025.8.06.0000. Impetrantes: EUCLIDES AUGUSTO PAULINO
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MAIA e OUTROS. Paciente: ANTÔNIO ADERLANIO ALVES RIBEIRO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA
DE CANINDÉ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão cognoscível,
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.32 – Habeas Corpus nº 0624632-28.2025.8.06.0000.
Impetrante: JOSÉ HENRIQUE QUIROS BELLO. Paciente: GUILHERME RODRIGUES MOURA VIEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 4º
NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM CAUCAIA. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar prejudicada
a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.33 – Habeas Corpus nº 0623705-62.2025.8.06.0000. Impetrante:
FRANCISCO BRUNO DE SOUSA. Paciente: ALDRIN ARAÚJO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA
COMARCA DE CRATEÚS. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Habeas Corpus, para, de ofício, conceder a
ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.34 – Habeas Corpus nº 0624248-65.2025.8.06.0000. Impetrante: RAIMUNDO
HERBESON PEROBA TAVARES. Paciente: JOHN LENON MARCELINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE
GUAIÚBA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão conhecida,
denegar a ordem, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.35 – Habeas Corpus nº 0623301-11.2025.8.06.0000. Impetrante:
EMANUEL DE PÁDUA ALMEIDA DE PAIVA. Paciente: JUAN DA SILVA MELO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE
ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.36 – Habeas Corpus nº
0623745-44.2025.8.06.0000. Impetrante: MIGUEL BERNARDINO DO NASCIMENTO NETO. Paciente: BRENO PINHEIRO DA SILVA.
Paciente: BRAINO PINHEIRO DA SILVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE BATURITÉ. - Julgadores:
A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma,
por maioria de votos, acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos
do voto da eminente Relatora. Vencida a divergência lançada verbalmente pela Exma. Desembargadora Maria Edna Martins que
concedeu a ordem, mediante aplicação de cautelares, sob o entendimento de não haver fundamentação suficiente para o decreto da
prisão preventiva". 1.37 – Habeas Corpus nº 0623828-60.2025.8.06.0000. Impetrante: MANOEL ABÍLIO LOPES. Paciente: ALEF
MATIAS DA SILVA. Impetrado: JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA CRIMINAL DA COMARCA DE EUSÉBIO. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, com recomendação, nos termos do voto da
eminente Relatora". 1.38 – Habeas Corpus nº 0623952-43.2025.8.06.0000. Impetrante: BILLY JOHN MOREIRA DE OLIVEIRA.
Paciente: TALES GABRIEL DE MENEZES CÂNDIDO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA -
VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para
denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.39 – Habeas Corpus nº 0624097-02.2025.8.06.0000.
Impetrante: LEONARDO BESSA NOGUEIRA LIMA. Paciente: ADRIELE DA SILVA DELFINO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 17ª VARA
CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA - VARA DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIA .- Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não
conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.40 – Habeas Corpus nº 0624110-
98.2025.8.06.0000. Impetrante: LEONARDO BESSA NOGUEIRA LIMA. Paciente: KARLA BARBOSA DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA 5ª VARA DE DELITOS DE TRÁFICO DE DROGAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão conhecida, conceder a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.41 – Habeas Corpus nº 0624114-38.2025.8.06.0000. Impetrante: ALLAN DIEGO DE AMORIM ARAÚJO. Paciente:
GLEIKSON ISMAEL DE SOUZA. Paciente: HELTON CRISTIANO DA SILVA OLIVEIRA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 3ª VARA CRIMINAL DA
COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID
PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na
extensão conhecida, conceder a ordem diversa, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.42 – Habeas Corpus nº 0624440-
95.2025.8.06.0000. Impetrante: SÍLVIA HELENA TAVARES DA CRUZ. Paciente: RAIMUNDO PRUDENCIO GUEDES. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra.

Diário da Justiça Eletrônico Administrativo do Estado do Ceará Página 4 de 11

Edição: 3623 Fortaleza - CE, emitido em 10 de Setembro de 2025



Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em não conhecer do presente Habeas Corpus, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.43 – Habeas Corpus nº
0623289-94.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente: FRANCISCO CLENIO DA SILVA.
Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.44 – Habeas
Corpus nº 0624327-44.2025.8.06.0000. Impetrante: RENNIER MARTINS VASCONCELOS. Paciente: JOSÉ MARIA DE SOUZA DA CRUZ
NETO. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE CAUCAIA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora
ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer parcialmente do Habeas Corpus para, na extensão conhecida, denegar a ordem, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.45 – Habeas Corpus nº 0623890-03.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ.
Paciente: A. de A. S.. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA DE DELITOS DE ORGANIZAÇÕES CRIMINOSAS DA COMARCA DE FORTALEZA.
- Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.46 – Habeas Corpus nº 0624644-42.2025.8.06.0000. Impetrante: MIGUEL FERNANDES PESSOA NETO.
Paciente: FRANCISCO CRISTIANO DA SILVA LOPES. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS
GARANTIAS - SEDE EM MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente Habeas Corpus para, na extensão
cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.47 – Habeas Corpus nº 0624682-
54.2025.8.06.0000. Impetrante: RENATO CATUNDA MESQUITA. Paciente: MARCOS DE SOUSA DOS SANTOS. Impetrado: JUIZ(A) DE
DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE MONSENHOR TABOSA. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de
Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente do presente
Habeas Corpus para, na extensão cognoscível, denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.48 – Habeas
Corpus nº 0623589-56.2025.8.06.0000. Impetrante: JÚLIO CÉSAR DA SILVA ALCÂNTARA FILHO. Paciente: R. M. M.. Impetrado: JUIZ(A)
DE DIREITO DA 2ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE TAUÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus
para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator". 1.49 – Habeas Corpus nº 0624677-32.2025.8.06.0000.
Impetrantes: RAYSA SARAIVA DE OLIVEIRA. Paciente: T. R. de A. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA CRIMINAL DA COMARCA DE
QUIXADÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para denegar a ordem impetrada, nos termos do voto do
eminente Relator". 1.50 – Habeas Corpus nº 0624872-17.2025.8.06.0000. Impetrante: BRENO DE SIQUEIRA MENDES. Paciente:
JOSÉ JHONAS OLIVEIRA DE PAIVA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DA VARA ÚNICA DA COMARCA DE GUARACIABA DO NORTE. - Julgadores:
O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade
de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder a ordem impetrada, nos termos do voto do eminente Relator".
1.51 – Habeas Corpus nº 0624497-16.2025.8.06.0000. Impetrante: DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO CEARÁ. Paciente:
TALVANIS BARROSO DE SOUSA. Impetrado: JUIZ(A) DE DIREITO DO 7º NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DAS GARANTIAS - SEDE EM
MARACANAÚ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma,
por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Habeas Corpus para conceder parcialmente a ordem impetrada, nos
termos do voto do eminente Relator". 1.52 – Conflito de Jurisdição nº 0000071-86.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO
DO NÚCLEO REGIONAL DE CUSTÓDIA E DE INQUÉRITO - SEDE EM SOBRAL. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL DA
VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER DA COMARCA DE SOBRAL. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA
TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a
Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em julgar
prejudicado o presente Conflito de Jurisdição, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.53 – Conflito de Jurisdição nº 0000183-
55.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª VARA DA COMARCA DE CASCAVEL. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DA 2ª
VARA CRIMINAL DA COMARCA DE FORTALEZA. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA
EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Conflito de
Jurisdição para declarar a competência do Juízo da 2ª Vara Criminal da Comarca de Fortaleza/CE, ora suscitado, para processar e julgar a
queixa-crime de nº 0252363-95.2024.8.06.0001, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.54 – Conflito de Jurisdição nº
0000167-04.2025.8.06.0000. Suscitante: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER
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DA COMARCA DE QUIXADÁ. Suscitado: JUIZ(A) DE DIREITO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL E CRIMINAL DA COMARCA DE QUIXADÁ. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em presente Conflito de Jurisdição para declarar a competência do Juízo do Juizado de Violência
Doméstica e Familiar Contra a Mulher de Quixadá, competente para processar e julgar o feito, objeto do presente conflito, nos termos do
voto do eminente Relator". 1.55 – Embargos de Declaração nº 0241972-23.2020.8.06.0001/50000. Embargante: EMANOELA
JÉSSICA SANTOS OLIVEIRA. Embargante: MARQUIELY SANTOS OLIVEIRA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 1.56 – Embargos de Declaração nº 0200471-43.2022.8.06.0123/50000. Embargante: A. A. de C. F..
Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer dos
Embargos de Declaração, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.57 – Embargos de Declaração nº 0201445-
69.2024.8.06.0298/50000. Embargante: J. R. de O. J.. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 1.58 – Embargos de Declaração nº 0004966-64.2015.8.06.0122/50000. Embargante: FRANCISCO NARDELI MACEDO
CAMPOS. Embargado: ESTADO DO CEARÁ. Procurador: PROCURADORIA GERAL DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para dar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.59 –
Embargos de Declaração nº 8005483-87.2024.8.06.0001/50001. Embargante: SARA COSTA DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer parcialmente dos Embargos de Declaração para
negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 1.60 – Embargos de Declaração nº 0204562-
45.2022.8.06.0296/50000. Embargante: LINDON JOHNSON ALENCAR DA SILVA. Embargado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Embargos de Declaração para negar-lhes provimento, nos
termos do voto da eminente Relatora". 2 – PROCESSOS EM PAUTA:  2.1 – Recurso em Sentido Estrito nº 0201279-
77.2023.8.06.0296. Recorrente: RÔMULO DOS SANTOS SOUSA. Recorrente: DOUGLAS ISRAEL GOMES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO
DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025)
(Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. Após pedir vista dos
autos na 15ª sessão ordinária, datada de 13 de maio de 2025, a eminente Desembargadora MARIA EDNA MARTINS proferiu seu voto-
vista. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.2 – Apelação nº 0012200-98.2017.8.06.0099. Apelante: ISABELLE SANTOS DE ABREU.
Apelante: FRANCISCO ERINEI GOMES DA SILVA. Apelante: GRASIELE FARIAS GUILHERME. Apelante: FRANCISCA JÉSSICA FERREIRA DE
SOUSA. Apelante: MICHEL DOS SANTOS LIMA. Apelante: LUAN MENEZES DA SILVA. Apelante: ELAINE PEREIRA DA SILVA. Apelante:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MICHEL DOS SANTOS LIMA. Apelado: ISABELLE SANTOS DE ABREU. Apelado:
FRANCISCO ERINEI GOMES DA SILVA. Apelado: GRASIELE FARIAS GUILHERME. Apelado: FRANCISCA JÉSSICA FERREIRA DE SOUSA.
Apelado: LUAN MENEZES DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: ELAINE PEREIRA DA SILVA. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. Após pedir vista dos autos na 16ª sessão ordinária, datada de 20 de
maio de 20025, o eminente Desembargador Relator proferiu seu voto. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer de todos os recursos, negando provimento à apelação do Ministério Público, e dando parcial provimento às
apelações dos réus, nos termos do voto do eminente Relator". 2.3 – Recurso em Sentido Estrito nº 0014751-73.2025.8.06.0001 .
Recorrente: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Recorrido: FRANCISCO WAGNER ALEXANDRE DIAS. Recorrido: RAMON FELIPE
OLIVEIRA NASCIMENTO. Recorrido: JEANDERSON NOBRE DA SILVA. Recorrido: EMERSON RIBEIRO FERREIRA. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . Após pedir vista dos autos na 16ª sessão ordinária, datada
de 20 de maio de 2025, a eminente Desembargadora MARIA EDNA MARTINS proferiu seu voto-vista. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.4 – Apelação nº 0201545-24.2024.8.06.0298. Apelante: FRANCINALDA FERNANDES DA SILVA. Apelante: ANTÔNIO
SANTOS DA ROCHA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. O nobre
causídico Dr. Rildo Eduardo Veras Gouveia, OAB/CE 26162, habilitado nos autos, sustentou oralmente suas razões no prazo regimental.
Instado a se manifestar, o douto Procurador de Justiça oficiante ratificou os termos do parecer acostado aos autos. - Síntese do
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julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.5 – Apelação nº 0005324-49.2019.8.06.0167. Apelante: MIKAEL DOMINGUES DUARTE. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr.
CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA
MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.6 – Apelação nº 0261752-12.2021.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante: FRANCISCO MATEUS PAIVA DA COSTA. Apelado: FRANCISCO MATEUS PAIVA DA COSTA.
Apelado: ANDRÉ ANDERSON BARBOSA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra.
Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado
– Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar provimento ao apelo manejado pelo Ministério Público e negar
provimento ao recurso interposto pelo réu, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.7 – Apelação nº 0231492-
83.2020.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: FRANCISCO DE SOUSA ANDRADE. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.8 –
Apelação nº 0200867-03.2024.8.06.0300. Apelante: J. da S. F.. Apelante: J. S. L. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.9 – Apelação nº 0107149-83.2018.8.06.0001. Apelante: I. da S. R.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.10 – Recurso em Sentido Estrito nº 0051111-52.2020.8.06.0075. Recorrente: GETÚLIO DE OLIVEIRA
MENDES. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES e o Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para
negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.11 – Agravo em Execução Penal nº 8007053-
45.2023.8.06.0001. Agravante: JOSÉ GERALDO ALVES. Agravado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma.
Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito
convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.12 – Apelação nº 0242723-68.2024.8.06.0001. Apelante: MATHEUS RYCHAS DA SILVA MARTINS. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES
(Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora
MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-
lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.13 – Apelação nº 0050424-91.2021.8.06.0123. Apelante: A. P. do N..
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO
CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, e, de ofício, excluir a pena de multa imposta ao réu, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.14
– Apelação nº 0005123-39.2017.8.06.0034. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelante: IGOR BRITO. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: IGOR BRITO. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.15 – Apelação nº 0129925-48.2016.8.06.0001. Apelante: CARLOS HENRIQUE TELES RODRIGUES. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE
JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.16 – Apelação nº
0194877-31.2019.8.06.0001.Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: REINALDO NASCIMENTO RODRIGUES. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e
ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso
para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.17 – Apelação nº 0240885-90.2024.8.06.0001. Apelante: J.
M. de S. M.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Relatora), HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Revisor) e ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO. - Síntese do julgamento:
"A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente
Relatora". 2.18 – Apelação nº 0202718-22.2023.8.06.0071. Apelante: G. F. A.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ.
- Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.19 – Apelação
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nº 0258114-63.2024.8.06.0001. Apelante: MURILLO CHAVES DE OLIVEIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA
DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos,
acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.20 – Apelação nº
0232880-16.2023.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: THIAGO FÉLIX SOUSA. - Julgadores:
O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO
(Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por maioria de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator. Vencida a divergência lançada, mediante
declaração de voto, pela Exma. Desembargadora Ângela Teresa Gondim Carneiro Chaves que votou pela nulidade da sentença
absolutória por erro in procedendo e o trancamento da ação penal". 2.21 – Apelação nº 0206152-17.2023.8.06.0298. Apelante: JOSÉ
CARLOS BARBOSA ANDRADE. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: JOSÉ CARLOS BARBOSA ANDRADE.
Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE
HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer dos Recursos para dar provimento ao apelo manejado pelo
Ministério Público e conceder parcial provimento ao recurso interposto pela defesa, nos termos do voto do eminente Relator". 2.22 –
Apelação nº 0200598-53.2022.8.06.0293. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: RAMON RAMIRES
MARTINS MATIAS. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator".
2.23 – Apelação nº 0027183-61.2024.8.06.0001. Apelante: BRUNO CAVALCANTE COSTA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.24 –
Apelação nº 0000717-74.2019.8.06.0140. Apelante: ANA CRISTINA RODRIGUES VIANA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO
DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES
BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do presente Recurso para dar-lhe parcial provimento, e, de ofício, declarada a extinção da punibilidade em
razão da prescrição, nos termos do voto do eminente Relator". 2.25 – Apelação nº 0013875-60.2024.8.06.0064. Apelante: DAVID
SAMUEL DA SILVA DE PAULO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.26 – Apelação nº 0000346-59.2021.8.06.0296.
Apelante: NARCILIO FEIJÓ DE SOUSA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.27 – Apelação nº 0183692-93.2019.8.06.0001.
Apelante: ARLYSSON FELIPE DE FREITAS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Revisora) e ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente
Recurso para dar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.28 – Apelação nº 0018808-58.2017.8.06.0117.
Apelante: A. R. G.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA (Relator), ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO e ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do presente Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.29 – Apelação nº 0216858-48.2021.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO EMMANUEL
FERREIRA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA
MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO
(Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer
do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.30 – Apelação nº 0200033-
06.2024.8.06.0298.Apelante: JOÃO PAULO DE SOUSA MACHADO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As
Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora)
e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.31 –
Apelação nº 0011391-09.2020.8.06.0001. Apelante: JOSÉ ERLANO DE SOUZA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ.- Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da
eminente Relatora". 2.32 – Apelação nº 0255762-35.2024.8.06.0001. Apelante: R. F. da S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto
da eminente Relatora". 2.33 – Apelação nº 0201624-94.2024.8.06.0300. Apelante: F. W. G. dos S.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
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ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: As Exmas. Sras. Desembargadoras ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO (Relatora), ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Revisora) e o Dr.  CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025). - Síntese
do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em não conhecer do Recurso, nos termos do voto da eminente Relatora".
2.34 – Apelação nº 0179847-92.2015.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: EDINEY SILVA
FIGUEIREDO. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma. Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS . -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos
do voto da eminente Relatora". 2.35 – Apelação nº 0202169-88.2024.8.06.0293. Apelante: FRANCISCO ANTÔNIO GOMES DOS
SANTOS. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA GONDIM
CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Revisor) e a Exma.
Sra. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.36 – Apelação nº 0200562-23.2022.8.06.0095.
Apelante: M. M. P.. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: A Exma. Sra. Desembargadora ÂNGELA TERESA
GONDIM CARNEIRO CHAVES (Relatora), Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) e a Exma. Sra.
Desembargadora MARIA EDNA MARTINS. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do
Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto da eminente Relatora". 2.37 – Recurso em Sentido Estrito nº 0040113-
14.2024.8.06.0001. Recorrente: PAULO RENATO SILVA DE ALMEIDA. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.38 –
Recurso em Sentido Estrito nº 0051472-84.2020.8.06.0167. Recorrente: MANUEL MOTA NETO. Recorrido: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". 2.39 – Agravo em Execução Penal nº 8004762-38.2024.8.06.0001. Agravante: JOÃO PAULO DE SOUSA. Agravado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Agravo em Execução interposto para dar-lhe
provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.40 – Apelação nº0201791-64.2022.8.06.0112. Apelante: C. G. S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. -
Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos
termos do voto do eminente Relator". 2.41 – Apelação nº 0200037-67.2025.8.06.0117. Apelante: A. F. de O.. Apelado: MINISTÉRIO
PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria
252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.42 – Apelação nº 0206098-32.2024.8.06.0293. Apelante: F. F. de S.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.43 – Apelação nº 0203447-12.2024.8.06.0298. Apelante: C. R. S. de O.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento,
nos termos do voto do eminente Relator". 2.44 – Apelação nº 0055091-06.2021.8.06.0064. Apelante: F. A. S. C.. Apelado:
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado –
Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA
SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial
provimento, declarada, de ofício, a extinção da punibilidade do apelante, nos termos do voto do eminente Relator". 2.45 – Apelação nº
0020690-40.2017.8.06.0025. Apelante: MARCELO SIDRIÃO FERREIRA SALGADO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s
Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do
voto do eminente Relator". 2.46 – Apelação nº 0198861-23.2019.8.06.0001. Apelante: WANDERSON REIS DOS SANTOS. Apelante:
RAIMUNDO NONATO LIMA DA SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO
AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA
MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou
em conhecer dos Recursos para negar-lhes provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.47 – Apelação nº 0202452-
51.2023.8.06.0001. Apelante: JOSÉ VALDECI DE CASTRO SILVA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s.
Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por
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unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para dar-lhe parcial provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.48
– Apelação nº 0203046-62.2023.8.06.0293. Apelante: ANTONINO DA CONCEIÇÃO PEREIRA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO
ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e
o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do
julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do
eminente Relator". 2.49 – Apelação nº 0222351-98.2024.8.06.0001. Apelante: JORGE EMANOEL ALMEIDA DOMINGOS. Apelante:
RENAN DE ALMEIDA LEITÃO. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. - Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL
NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator) e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS
(Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de votos, acordou em
conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.50 – Apelação nº 0268183-
57.2024.8.06.0001. Apelante: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. Apelado: MARCELO DA SILVA FARIAS. - Julgadores: O Exmo.
Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s. Sr(a)s. Desembargadores
MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A Turma, por unanimidade de
votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente Relator". 2.51 – Apelação nº
0769420-21.2014.8.06.0001. Apelante: FRANCISCO DAVID MESQUITA. Apelado: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO CEARÁ. -
Julgadores: O Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) (Relator)  e o(a)s Exmo(a)s.
Sr(a)s. Desembargadores MARIA EDNA MARTINS (Revisora) e HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA. - Síntese do julgamento: "A
Turma, por unanimidade de votos, acordou em conhecer do Recurso para negar-lhe provimento, nos termos do voto do eminente
Relator". Diversos: O nobre causídico Dr. Manoel Abílio Lopes, OAB/CE 29431, impetrante do Habeas Corpus nº 0624304-
98.2025.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão
quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O nobre causídico Dr. Miguel Bernardino do Nascimento Neto,
OAB/CE 33436, impetrante do Habeas Corpus nº 0623745-44.2025.8.06.0000, regularmente inscrito para sustentar oralmente suas
razões, não compareceu a sala virtual da respectiva sessão quando do julgamento do referido processo, restando prejudicado o ato. O
nobre causídico Dr. Júlio César da Silva Alcântara Filho, OAB/CE 42160, impetrante do Habeas Corpus nº 0623589-56.2025.8.06.0000,
regularmente inscrito para sustentar oralmente suas razões, prescindiu da palavra. Foi adiado o julgamento do Recurso em Sentido
Estrito nº 0623602-55.2025.8.06.0000. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Desembargador HENRIQUE JORGE HOLANDA SILVEIRA
que foi objeto de concessão de vista a Exma. Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO, na 16ª sessão ordinária, datada de
20 de maio de 2025. Foi colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0018860-20.2018.8.06.0117. Processo pertencente a relatoria do
Exmo. Dr. CID PEIXOTO DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu seu voto no sentido de conhecer
dos Recursos para negar-lhes provimento. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Foi
colocado em deliberação a Apelação Crime nº 0801274-33.2014.8.06.0001. Processo pertencente a relatoria do Exmo. Dr. CID PEIXOTO
DO AMARAL NETO (Juiz de Direito convocado – Portaria 252/2025) que proferiu seu voto no sentido de conhecer do Recurso para dar-lhe
parcial provimento. A Exma. Desembargadora MARIA EDNA MARTINS pediu vista dos autos. Julgamento adiado. Assim, como nada mais
houvesse a tratar, a eminente Desembargadora Presidente deu por encerrada a sessão, precisamente às 12h40min, da qual lavrou-se a
presente Ata que, lida e aprovada, vai adiante assinada. Destarte, foram julgados na 17ª Sessão Ordinária, 51 (cinquenta e um) Habeas
Corpus, 03(três) Conflitos de Jurisdição, 06 (seis) Embargos de Declaração, 02 (dois) Agravos em Execução Penal, 05 (cinco) Recursos em
Sentido Estrito e 44 (quarenta e quatro) Apelações Crimes, totalizando 111 (cento e onze) processos. Secretaria da Terceira Câmara
Criminal. Fortaleza, aos 27 (vinte e sete) dias do mês de maio do ano de 2025 (dois mil e vinte e cinco).

 

Desembargadora ANDRÉA MENDES BEZERRA DELFINO

Presidente da Terceira Câmara Criminal

 

Bel. JOSÉ WELLINGTON DE OLIVEIRA LOBO

Coordenador da Terceira Câmara Criminal
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Para visualizar a matéria completa, acesse o link https://djea-
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